
PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

AV. ADHERBAL DA COSTA MOREIRA, 255 – JARDIM AMERICA
CAMPO LIMPO PAULISTA – SP, 13231-901

TEL: (11) 4039-8326

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2025
OBJETO
Registro de Preços para eventual fornecimento de fraldas geriátricas e infantis, para atendimento de
ordem judicial, conforme descritivo constante do Anexo I do Termo de Referência deste Edital.

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 254.310,02(duzentos e cinquenta e quatro mil trezentos e dez reais e dois centavos).
CONTRATANTE
Município de Campo Limpo Paulista - Secretaria Municipal de Saúde.

DATA DE INÍCIO DA PROPOSTA
Dia 30/05/2025 -09:00:00 (horário de Brasília)

DATA DE ENCERRAMENTO DA PROPOSTA
Dia 12/06/2025- 09:00:00 (horário de Brasília)

PARTICIPAÇÃO
AMPLA PARTICIPAÇÃO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM



PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

AV. ADHERBAL DA COSTA MOREIRA, 255 – JARDIM AMERICA
CAMPO LIMPO PAULISTA – SP, 13231-901

TEL: (11) 4039-8326
DADOS GERAIS:

· Nº do Pregão Eletrônico: 007/2025
Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de fraldas geriátricas e infantis, para
atendimento de ordem judicial, conforme descritivo constante do Anexo I do Termo de Referência
deste Edital.

· Unidade compradora: Prefeitura do Município de Campo Limpo Paulista - Secretaria Municipal de
Saúde.

· Pregoeiro (a): Noemi Figueiredo Paes.
· A sessão pública para abertura das propostas e envio de lances se dará logo após o encerramento do

recebimento das referidas propostas.
· Moeda: em REAL, estando inclusos nos preços todos os tributos incidentes.
· Critério de julgamento: MENOR UNITÁRIO DO ITEM.
· Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, a partir do recebimento da Autorização de

fornecimento e /ou Ordem de Serviços ou da assinatura do contrato, se o caso.
· Condição de pagamento: 30 (trinta) dias
· Local de Entrega: Conforme Termo de Referência
· Validade da Proposta: 60 dias, após a abertura da licitação.
· Obrigatoriedade de apresentação de catálogo ou ficha técnica: SIM
· Tratamento diferenciado para beneficiárias da lei 123/06.
· Modo de disputa de lances: MODO DE DISPUTA ABERTO
· Local:O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, no site

www.novobbmnet.com.br“Acesso Identificado no link – licitações públicas”, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. Acessível através do site
www.novobbmnet.com.br

· Publicação: Edital e seus anexos publicados na íntegra no Portal Nacional de Contratações Públicas,
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, sítio eletrônico oficial do município
(www.campolimpopaulista.sp.gov.br) e www.novobbmnet.com.br e por extrato em jornal diário de
grande circulação e em jornal diário de grande circulação local.

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.campolimpopaulista.sp.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°063/2025

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, por meio da Secretaria
Municipal de Saúde, sediada à Rua Canadá, 30 – Jardim América– Campo Limpo Paulista, realizará
licitação, objetivando o Registro de Preços para eventual fornecimento de fraldas geriátricas e
infantis, para atendimento de ordem judicial, conforme descritivo constante do Anexo I do Termo de
Referência deste Edital.
SESSÃO: será conduzida pela Pregoeira Noemi Figueiredo Paes,com o auxílio da Equipe de Apoio,
designada pela portaria 1476 de 13 de agosto de 2024,no autos do Processo em epígrafe, e será
regida pela Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, pelo Decreto Municipal 7192 de 10 de agosto
de 2023 e pelas normas contidas no edital e termo de referência, bem como pela Lei Complementar
123/06 e alterações.

Site: Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br)“Licitações”

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele
fazem parte integrante.
As propostas devem ser apresentadas no portal Bolsa Brasileira de Mercadoriasapartirdas09:00 horas
do dia 12/06/25.
A sessão de processamento do Pregão será realizada no Portal: Bolsa Brasileira de Mercadorias –
BBMNETwww.novobbmnet.com.br, com início da sessão de disputa de preços às 09:00 horas do dia
12/06/2025.

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br)
http://www.
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1.DO OBJETO
1.1.O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual fornecimento de fraldas
geriátricas e infantis, para atendimento de ordem judicial, conforme descritivo constante do Anexo I
do Termo de Referência deste Edital.
1.2.A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens
forem de seu interesse, nos termos do Termo de Referência constantes do Anexo I deste Edital.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação.
2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que o valor estimado para o item não
seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.
2.3. As Beneficiárias interessadas em participar da presente licitação e que quiserem se utilizar
dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 (arts. 42 a 45), deverão promover a identificação da
condição de beneficiária, no momento do envio da proposta eletrônica.
2.4. A identificação como Beneficiários se dará ao selecionar o Pregão desejado, declarando que
a empresa é optante dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e alterações e não apresenta as
restrições do § 4º do art. 3º da mesma Lei e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que
está ciente que os benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06 não serão
aplicados quando o valor estimado para o item for superior à receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.5. A ausência de identificação da empresa como Beneficiária, no momento da apresentação da
proposta, impedirá a participação na licitação ou nos itens destinados à participação exclusiva dessas
empresas, quando for o caso.
2.6. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº
123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o art.299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na
legislação pertinente, implicando, ainda, o afastamento do licitante, se o fato vier a ser constatado
durante o trâmite da licitação.
2.7. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Beneficiário
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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nº 123/06, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir
indevidamente dos benefícios da LC nº 123/06.
2.8. Não poderão disputar esta licitação:
2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.8.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.8.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.8.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.8.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.8.7. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.8.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.8.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.5 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3 - DO CREDENCIAMENTO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.1. – O licitante deverá promover seu credenciamento para participar do pregão , diretamente no
site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, www.novobbmnet.com.br, até o horário fixado no Edital para
Inscrição e cadastramento.
3.3 – O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa
Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização
dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade.
3.4. - Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso
“credenciamento – licitantes (fornecedores)”.
3.4.1 - As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser
dirimidos através da central de atendimento aos licitantes (011) 3181-8214, por telefone, Chat ou e-
mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.
3.4.2. -Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá
ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a
sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site
www.novobbmnet.com.br.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou
na proposta apresentada, que:
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, bem como para aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico ou na proposta, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3.3 a 5.3.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta;
4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.2. A proposta deverá obedecer ao disposto no preâmbulo quanto ao tipo de julgamento e casasdecimais permitidas.
5.3 Nas propostas deverão estar computadas todas as despesas que incidirem sobre o objeto licitado,

tais como: encargos diretos e indiretos, impostos e taxas, frete e a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalhoe quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto, nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas,
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5.4. As demais condições comerciais da proposta, como descrição do objeto, quantidade, unidade defornecimento, local de entrega, prazo de entrega e garantia mínima, quando estabelecidas noAnexo I que integra o presente Edital, serão tacitamente aceitas pela licitante, no ato de envio desua proposta comercial.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de
sua apresentação.
5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no valor de referência
constante da presente licitação, adotando-se a regra geral de publicidade do orçamento estimado,
nos termos do art. 24 da Lei 14.133/2021, sob pena de desclassificação de sua proposta, o que deve
ser analisado após a fase de lances.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.2.1. Será DESCLASSIFICADA a proposta que identifique o licitante.
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor unitário do item.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valorinferiorao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
será determinado
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.
6.11. O presente Pregão adota o modo de disputa aberto, pelo qual as licitantes apresentam a sua
proposta inicial e depois participam da fase de lances para seleção da melhor proposta.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houverlances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
6.11.6. O critério de julgamento será o de menor preço unitário por item.
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro (a) persistir por tempo
superior a 01 (uma) hora, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.17.2.2. empresas brasileiras;
6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
6.17.2.5. Aplicam-se os benefícios para microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidos
na Lei Complementar 123/2006, inclusive o empate ficto.
6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF e/ou Cadastro no Município de Campo Limpo Paulista
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
d) Cadastro de Empresas Apenadas mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;
7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação:
8.1.1.Habilitação jurídica:

8.1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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8.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
8.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
8.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
8.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.1.2.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa

aos tributos relacionados com a prestação licitada (tributos mobiliários);
8.1.2.6.1 A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa que CONTEMPLEM OS DÉBITOS INSCRITOS E NÃO
INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA. Relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.1.3 Qualificação Econômico-Financeira:

8.1.3.1.Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de seu
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com
antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação.
8.1.3.2. No caso de empresa em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deve apresentar Plano de
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste Edital.
8.1.3.3.Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
8.1.3.4.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.1.4 Qualificação técnica
8.1.4.1..A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica, através deAtestados de capacidade técnica que comprovem a realização de serviços compatíveis eaptidão para o fornecimento, respeitando características, quantidades e prazos, fornecidospor pessoa jurídica de direito público ou privado. Os quantitativos a que se refere este itemdeverão constar do respectivo atestado.
8.1.5.2. A ausência de qualquer dos documentos exigidos nesta cláusula implicará naINABILITAÇÃO da empresa fornecedora, salvo nos casos em que a documentação exigidaseja dispensável por previsão legal específica.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.1.3. DECLARAÇÕES

8.1.3.1.Declarações, conforme modelo constante nos ANEXOS;

8.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou
por cópia, com declaração do licitante de sua autenticidade.
8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
8.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.8.1.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

8.9 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante
vencedor.
8.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, NÃO será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.10.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
8.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.11 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.
8.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

9. DOS RECURSOS
9.1. Declarada a vencedora nos moldes deste Edital, qualquer licitante poderá manifestar
motivadamente a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema e durante o prazo
determinado pelo (a) pregoeiro (a), sob pena de preclusão.
9.1.1. A "intenção de recurso" ocorrerá em momento único e deverá conter sucintamente os
motivos, para a apreciação do pregoeiro. Acolhida a iniciativa, o (a)pregoeiro (a) abrirá prazo de 3
(três) dias úteis para apresentar as razões de recurso.
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, em
conformidade com o item 9.1. importará a decadência do direito de interpor recurso e viabilizará a
adjudicação do objeto e a homologação da licitação pela Autoridade Superior ao licitante vencedor,
mediante publicação desse ato junto ao Diário Oficial do Estado.
9.3.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.
9.4.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.5.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.6.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.7.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.8.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.9.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma da
BBMNET.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
10.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
10.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de
apresentar amostra quando solicitado;
10.1.2.4.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
10.1.2.5.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.2.6.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.1.2.7.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
10.1.2.8.fraudar a licitação;
10.1.2.9.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
10.1.2.10.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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10.1.2.11.induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.2.12.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
10.1.2.13.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1.2.14.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
10.2.1advertência;
10.2.1. multa;
10.2.2. impedimento de licitar e contratar e
10.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.1. as peculiaridades do caso concreto
10.3.2. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
10.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública
10.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) diasúteis, a contar da comunicação oficial.
10.4.1.Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 0, a multa será de 0,5% a 15%do valor do
contrato licitado.
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens a multaserá de 15%a 30%do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 0, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta na Prefeitura de Campo Limpo Paulista, pelo prazo máximo de
3 (três) anos.
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 0que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3(três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: www.novobbmnet.com.br, ou por do e-mail
pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br ou presencialmente, sito Av. Adherbal da Costa Moreira, 255
– Centro – Campo Limpo Paulista – Divisão de Arquivo e Protocolo.
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
11.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
12.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
12.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.
12.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor,
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
12.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
12.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
12.8 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

13 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

13.1.Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
13.1.1 Os licitantes com a melhor oferta após a disputa na fase de adjudicação, observadaa classificação na licitação;
13.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes oufornecedores registrados na ata.
13.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.
13.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
13.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
13.4 A habilitação dos licitantes que irão compor o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
13.4.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
13.4.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
13.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatárioconcordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, poderá:
13.5.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou
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13.5.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13.6.O prazo de vigência da ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, produzindo seusefeitos, no entanto, a contar da publicação do ato.

14. Contratação com fornecedores registrados
14.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de
instrumento contratual ou emissão de nota de empenho.
14.2. Quando se tratar de instrumento contratual o licitante vencedor será convocado para assinar o
termo de contrato, quando for o caso, no prazo de 02 (dois) dias úteis sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, no edital e em outras
legislações aplicáveis.
14.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Diretoria de Contratos.
14.2.2. O contrato de que trata o item 12.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
14.2.3. Nos casos específicos em que ocorrer a impossibilidade de qualquer das partes envolvidas na
contratação em realizar a assinatura por meio eletrônico, será permitida a realização de assinatura
por meio físico, desde que devidamente
14.2.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preçosou manifestar a recusa da Nota de Empenho, no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitantepoderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata deregistro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, semprejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, no edital em outras legislaçõesaplicáveis.
15. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO E GESTÃO EFISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15.1. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta deverá ser entregue em até
10(dez) dias, após o recebimento da AF (Autorização de Fornecimento), conforme solicitação da
Secretaria de Saúde, no almoxarifado da saúde, sito a Rua Antonio Patelli, nº 202 – Vila Imape –
Campo Limpo Paulista, na qual o fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar
as providências, a saber:
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a) o objeto do pedido será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do veículo com as
exigências contratuais, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) o objeto do pedido será recebido definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela
autoridade competente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.
15.1.1 Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de
Campo Limpo Paulista, antes do vencimento do prazo para entrega do objeto, devidamente
justificado pela contratada, para ser submetida à apreciação superior.
15.1.2. Os produtos devem ter a validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de
entrega,ocorram eventualidades, constar carta de troca no ato da entrega e concordância da área
técnica solicitante.
15.2 O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do produto no ato da entrega, reservando-se à
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista o direito de não proceder ao recebimento, caso não
encontre o mesmo em condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital, devendo
o mesmo ser substituído no prazo de até 02 (dois) dias úteis a expensas da contratada.
15.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de transportes, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do produto.
15.4. O contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal técnico, um fiscal
administrativo e um gestor designados pela Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, com as
atribuições estabelecidas no Decreto Municipal 7.192/2023 e suas alterações.

16. DO PAGAMENTO
16.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota fiscal na
Diretoria de Finanças, a qual Recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com liquidação da nota
fiscal/fatura do devidamente atestada no verso, pelo fiscal técnico.
16.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da licitante
vencedora.
16.3 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da
sua reapresentação.
16.5 Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da licitante
vencedora, nota de empenho, número do contrato ou autorização de fornecimento/Ordem de
Serviços.
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16.6 Se por motivo não imputável à licitante vencedora, o pagamento não ocorrer no prazo
estabelecido neste contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no
índice legal (IPCA/IBGE), conforme segue
16.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento pelo Município de Campo Limpo Paulista, desde
que a empresa vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I = (6 / 100) / 365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor atualizado da Parcela em atraso
16.7.1. Em caso de atraso superior a 30 dias da data do vencimento, o valor principal será atualizado
monetariamente pelo índice IPCA do último mês, anterior à data limite, publicado e divulgado pelo
IBGE.
16.7.2. Para efeito dos itens, a empresa vencedora deverá apresentar pedido expresso, ocasião em
que será realizada a análise e negociação com o Município.

17. DO REAJUSTE
17.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nasseguintes situações:I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveisou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado,nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou asuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamentoou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
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18.1- Caso necessário, os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da
presente licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Secretaria Municipal de
Saúde: 59.3390.30 (1302).
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), e endereços eletrônicos www.campolimpopaulista.sp.gov.br, www.novobbmnet.br
e por extrato no JornalGazeta, Jornal Diário de Notícias, Diário Oficial do Estado de São Paulo e Diário
Oficial da União.

http://www.novobbmnet.br
http://www.campolimpopaulista.sp.gov.br
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19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II – Declaração de Pleno Conhecimento, Aceitação e Atendimento às Exigências de
Habilitação;
ANEXO III- Declaração de ausência de impedimento para licitar e contratar com o Poder Público;
ANEXO IV- Modelo de Proposta.
ANEXO V –Do cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados
ANEXO VI–Dados complementares para assinatura do contrato
ANEXO VII –Termo de Notificação e Ciência
ANEXO VIII -Minuta de Contrato

Campo Limpo Paulista,ao vigésimo oitavo dia do mês de maio de 2025

Omacir Antônio BresaneliSecretário Municipal de Saúde
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS DESCARTÁVEIS
1. INTRODUÇÃO
1.1.Justificativa: A presente aquisição de fraldas descartáveis visa atender às demandas judiciaisexistentes que exigem o fornecimento desses produtos para os pacientes.
1.2.Objetivo: Estabelecer as especificações técnicas e requisitos para a aquisição de fraldasdescartáveis, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo aqualidade dos produtos e o atendimento às demandas judiciais.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
As características dos produtos a serem licitados estão presentes no Item 4 do EstudoTécnico Preliminar, anexo a este Termo de Referência.

3. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
3.1.Modalidade: Registro de Preços, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.
3.2.Justificativa: A modalidade Registro de Preços é adequada para a aquisição de fraldasdescartáveis, pois permite a seleção de fornecedores qualificados e o estabelecimento de preçospreviamente definidos, agilizando o processo de aquisição e garantindo o atendimento àsdemandas judiciais de forma eficiente.

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
4.1. Tipo de Licitação: Menor preço por item.

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1.Prazo de Entrega: Em até 10 dias após envio das Autorizações de Fornecimento.
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5.2.Local de Entrega: Almoxarifado da Saúde, Rua Antonio Patelli, nº202, Vila Imape, CampoLimpo Paulista.
5.3.Condições de Pagamento: Pagamento será realizado em até 30 dias após data de emissão dasNotas Fiscais.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Vigência do Registro de Preços: Será de 12 meses, prorrogáveis por igual período desde quevantajoso a municipalidade, nos termos da Lei 14.133/2021.
6.2. Fiscalização: A fiscalização do cumprimento do contrato ficará a cargo da CoordenaçãoFarmacêutica (Setor responsável pelo atendimento das Ordens Judiciais).

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS
O presente Termo de Referência foi elaborado com base na Lei nº 14.133/2021 e demaisnormas aplicáveis, visando garantir a transparência e a eficiência do processo de aquisição defraldas descartáveis para atender às demandas judiciais.

_____________________________
Omacir Antônio Bresaneli
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO II
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE

HABILITAÇÃO

DECLARO para fins de participação da licitação na modalidade Pregão
n.º__________, Processo ________, aberta pela Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, que
a empresa _______, por mim representada, atendem aos requisitos de habilitação conforme
estabelecido Inciso I do Art. 63 da Lei 14.133/2021, a seguir descritos.

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente.
Campo Limpo Paulista, ________________

Assinatura.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO

DECLARO para fins de participação da licitação na modalidade Pregão
n.º__________, Processo ________, aberta pela Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, que
a empresa _______, por mim representada, não se enquadra em nenhum dos impedimentos
estabelecidos pelo art. 14 da Lei 14.133/2021, a seguir descritos:

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução decontrato, direta ou indiretamente:
I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens aele relacionados;
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pelaelaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sejadirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitalcom direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão docontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital delicitação;
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores àdivulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçãode trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou porcontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
Declaro, outrossim, que a referida empresa não está impedida de licitarcom a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, nem foi apenada com sanção vigente deinidoneidade de licitar e contratar com a Administração Pública ou teve condenação judicial que aimpeça de licitar e contratar com o Poder Público.
E, por ser a expressão da verdade firmo a presente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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ANEXO IVMODELO DE PROPOSTAObjeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de fraldas geriátricas e infantis, para

atendimento de ordem judicial, conforme descritivo constante do Anexo I do Termo de Referência
deste Edital.
Pregão Eletrônico n.º ______
Processo n.º ______

Item Qtdade. Unid. Medida Descrição Marca ValorUnitário ValorTotal123
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente naexecução do objeto.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de suaapresentação.O proponente declara que:

· está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que aproposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de suaentrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos noinstrumento convocatório;
· não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,XXXIII, da Constituição;
· não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nosincisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
· cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.
· Declaro, ainda, que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Campo Limpo Paulista,__________________

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ANEXO VI

DOCUMPRIMENTODALEIGERALDEPROTEÇÃODEDADOS
1.ÉvedadaàsPartesautilizaçãodetodoequalquerdadopessoalrepassadoem decorrênciadaexecuçãodoContratoparafinalidadedistintadaquelaprevistaemseuobjeto,sobpenaderesponsabilizaçãoadministrativa,civilecriminal.
2.Aspartessecomprometemamantersigiloeconfidencialidadedetodasasinformações–emespecialosdadospessoaiseosdadospessoaissensíveis–repassadasemdecorrência daexecuçãodoobjetodesteContrato,emconsonânciacomodispostonaLein.13.709/2018eDecretonº9.375/2021,sendovedadoorepassedasinformaçõesaoutraspessoasfísicasoujurídicas,salvoaquelasdecorrentesdeobrigaçõeslegaisouparaviabilizarocumprimento do Contrato.
3.APartequedercausarespondeadministrativaejudicialmentepelosdanospatrimoniais,morais,individuaisoucoletivos,aostitularesdedadospessoaisrepassados emdecorrência daexecuçãodoobjetodesteContrato,porinobservânciaàLeiGeraldeProteçãodeDados.
4.EmatendimentoaodispostonaLeiGeraldeProteçãodeDadosenoDecretoMunicipal, aspartes,paraaexecuçãodoserviçoobjetodesteContrato,têmacessoadadospessoaisdeseusrepresentantes, taiscomonúmerodoCPFedoRG,endereçoseletrônicoeresidencial,ecópiadodocumentodeidentificação,dentreoutros.
5.AsPartesdeclaramquetêmciênciadaexistênciadaLeiGeraldeProteçãodeDadosedoDecretoMunicipal,secomprometendoaadequartodososprocedimentosinternosaodispostonalegislaçãocomointuitodeprotegerosdadospessoaisrepassadosentresi.
6.AsPartesficamobrigadasacomunicarum(ns) ao(s)outro(s)em até24(vintee quatro)horasqualquerincidentedeacessosnãoautorizadosaosdadospessoais,situaçõesacidentais ouilícitasdedestruição,perda,alteração,comunicaçãoouqualquerformadetratamentoinadequadoouilícitoquepossaviraimpactare/ouafetaraspartesconvenentes,bemcomo adotarasprovidênciasdispostasnoart.48daLei GeraldeProteçãodeDados.
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ANEXO VI

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATOJURÍDICO ANÁLOGO

Pregão Eletrônico nº ___/2025

Razão Social da empresa: ________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Endereço: _____________________________________________________
Nome do representante legal da empresa que assinará o instrumento:
______________________________________________________________
CPF.: _____________________________ RG.: ________________________
Telefone: (__) __________________________________________________
E – mail: ______________________________________________________
Dados Bancários:
Nome do Banco: ________________________________________________
Nº do Banco: ____________ Agência: ____________ C/c: _______________

Nome legível: __________________________________________________
Assinatura: ____________________________________________________
RG.: ______________________ CPF.: ______________________________
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ANEXO ____

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADAPELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)CONTRATANTE:
CONTRATADO:
CONTRATO Nº(DEORIGEM):
OBJETO:
Pelopresente TERMO, nós, abaixoidentificados:

1. Estamos CIENTES deque:
a) ajusteacimareferido, seusaditamentos, bemcomo o acompanhamento de suaexecuçãocontratual,

estarãosujeitos a análise e julgamentopelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujotrâmiteprocessualocorrerápelosistemaeletrônico;

b) poderemosteracessoaoprocesso, tendo vista e extraindocópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de ProcessoEletrônico,
emconsonância com o estabelecidonaResolução nº 01/2011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processoeletrônico, todososDespachos e Decisõesquevierem a sertomados,
relativamenteaoaludidoprocesso, serãopublicados no DiárioOficialdo Estado, Caderno do
PoderLegislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, emconformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazosprocessuais, conformeregras do Código de ProcessoCivil;

d) as informaçõespessoais dos responsáveispelacontratanteeeinteressadosestãocadastradas no
móduloeletrônico do “CadastroCorporativo TCESP – CadTCESP”, nostermosprevistos no Artigo 2º
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e)é de exclusivaresponsabilidade do contratadomanterseus dados sempreatualizados.
2. Damo-nosporNOTIFICADOSpara:
a) acompanhamento dos atos do processoatéseujulgamento final e consequentepublicação;
b) Se for o caso e de nossointeresse, nosprazos e nasformaslegais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interporrecursos e o quemaiscouber.
LOCAL e DATA:
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:
Cargo:
CPF:
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DADISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelocontratante:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:
Pelacontratada:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:
GESTOR(ES) DO CONTRATO:Nome:Cargo:CPF:Assinatura: ___________________________
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):Tipo de atosobsuaresponsabilidade: ________Nome:Cargo:CPF:Assinatura:
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ouCadastro do(s) Responsável(is) deveidentificar as
pessoasfísicasquetenhamconcorridopara a prática do atojurídico, nacondição de ordenadordadespesa; de
partescontratantes;deresponsáveisporações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de
responsáveisporprocessoslicitatórios; de responsáveisporprestações de contas; de responsáveis com
atribuiçõesprevistasematoslegaisouadministrativos e de interessadosrelacionados a processos de
competênciadeste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do
parecerconclusivosejadistintodaquelesjáarroladoscomosubscritores do Termo de Ciência e Notificação,
seráeleobjeto de notificaçãoespecífica. (incisoacrescidopelaResolução nº 11/2021)
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/25 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº______/25 - PREGÃO ELETRONICO Nº _____/25

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARAFORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS EINFANTIS, PARA ATENDIMENTO DE ORDEMJUDICIAL, CONFORME DESCRITIVOCONSTANTE DO ANEXO I DO EDITAL, QUEENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOLIMPO PAULISTA E A EMPRESA_____________________________.

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPOLIMPO PAULISTA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 45.780.095/0001-41,com sede na Av. Adherbal da Costa Moreira, nº 255, Centro, Campo Limpo Paulista, nesteato representado pelo Secretário Municipal da Saúde, sr.OMACIR ANTONIOBRESANELI, brasileiro, casado, administrador hospitalar, portador do RG no. 6.161.088-4SSP/SP e CPF no. 610.262.638-91, doravante denominado PREFEITURA e, de outro, aempresa detentora da Ata de Registro de Preços, _______________________, com sedena Rua _________________, CEP: ___________, inscrita no CNPJ sob nº___________________ e Inscrição Estadual nº __________, neste ato representada peloSr(a). ________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a)do RG nº ______________ e CPF nº _______________, daqui para frente denominadoDETENTORA, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1 – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual fornecimento de fraldasgeriátricas e infantis, para atendimento de ordem judicial, sob a responsabilidade daSecretaria Municipal de Saúde, conforme especificações do Anexo I – Termo deReferência do Edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujospreços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA 2 – DO VALOR
2.1- Dá-se a presente Ata o valor total de R$ ______________ () para o fornecimento dositens———-, o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. U.M. VALORUNIT. VALORTOTAL01 FRALDA DESC GERIATRICA (B) -PEQUENA 3.500 UNID
02 FRALDA DESC. GERIATRICA-PEQUENA 7.000 UNID
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03 FRALDA DESC. GERIATRICA (B)-MEDIA

20.000 UNID
04 FRALDA DESC GERIATRICANOTURNA - MEDIO

2.800 UNID.
05 FRALDA DESC. GERIATRICA- MEDIA 4.000 UNID.06 FRALDA DESCARTAVEL SLIP M 3.906 UNID.07 FRALDA DESC. GERIATRICA (B)-GRANDE

11.000 UNID
08 FRALDA DESC. GERIATRICA-GRANDE

15.000 UNID
09 FRALDA DESC. GERIATRICA EXTRAGRANDE

10.000 UNID.
10 FRALDA DESC. GERIATRICA (B)-EXTRA GRANDE

5.000 UNID.
11 FRALDA DESCARTAVEL JUVENIL 3..270 UNID.12 FRALDA DESCARTAVEL INFANTILSXG

1.920 UNID
VALOR TOTAL

2.2- No valor estão incluídas todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como:tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas,seguros, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto oraregistrado, sem que caiba direito à DETENTORA reivindicar custos adicionais.
2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços constacomo anexo a esta Ata.

CLÁUSULA 3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presentelicitação correrão à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde:59.3390.30 (1302).
CLÁUSULA 4 – DO ORDENADOR DE DESPESA
O Ordenador de Despesa desta Ata de Registro de Preços é o Secretário Municipal deSaúde.

CLÁUSULA 5 – DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1-O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota fiscalna Diretoria de Finanças, após o Recebimento definitivo pelo gestor do contrato, comliquidação da nota fiscal/fatura devidamente atestada no verso, pelo fiscal técnico.
5.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome dalicitante vencedora.
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5.3 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamentofluirá da sua reapresentação.
5.4 Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dadosbancários da licitante vencedora, nota de empenho, número do contrato ouautorização de fornecimento/Ordem de Serviços.
5.5 Se por motivo não imputável à licitante vencedora, o pagamento não ocorrer no prazoestabelecido neste contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetáriabaseada no índice legal (IPCA/IBGE), conforme segue
5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento pelo Município de Campo LimpoPaulista, desde que a empresa vencedora não tenha concorrido de alguma forma paratanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos diasde atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivopagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originalmente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I = (6 / 100) / 365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivopagamento
VP = Valor atualizado da Parcela em atraso
5.6.1. Em caso de atraso superior a 30 dias da data do vencimento, o valor principal seráatualizado monetariamente pelo índice IPCA do último mês, anterior à data limite,publicado e divulgado pelo IBGE.
5.7. Para efeito dos itens, a empresa vencedora deverá apresentar pedido expresso,ocasião em que será realizada a análise e negociação com o Município.
5.8. Juntamente com as notas fiscais as empresas deverão apresentar declaração do tipode Lucro (Real, Presumido ou Arbitrário) ou se são Optantes pelo Simples (indicando oAnexo de enquadramento).
5.8.1. As notas fiscais devem conter base de cálculo e valor de retenção de IRRF.
5.8.2. As notas fiscais devem conter base de cálculo e valor de retenção de INSS.

CLÁUSULA 6 – DA VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
6.1. A Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerando-seem vigor a partir da data de ____/____/2025, extinguindo-se em____/____/2026,podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde quecomprovado o preço vantajoso.
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6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida nopróprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercíciofinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no planoplurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.
6.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçãoda disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
6.3. Acontratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão oupela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota deempenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.3. deverá ser assinado no prazo devalidade da ata de registro de preços.
6.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas asseguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo serobservada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limitesdela;
6.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dosfornecedores que:
6.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos dosadjudicatários, observada a classificação da licitação; e
6.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.
6.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dosfornecedores registrados na ata.
6.6. O registro a que se refere o item 6.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro dereserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaremreduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiveremsua proposta original.
6.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item6.5.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantesremanescentes, nas seguintes hipóteses:
6.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nascondições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
6.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nashipóteses previstas no item 7.3. Cancelamento Do Registro Do Licitante Vencedor EDos Preços Registrados.
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6.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado noPNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bemclassificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar aata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ouno aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentrodo prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
6.11. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinaturadigital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
6.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nascondições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto noitem 6.8. e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentesdo cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nascondições propostas pelo primeiro classificado.
6.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.5.2.1, aceitar a contrataçãonos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventualatualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
6.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentescujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, comvistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada anegociação de melhor condição.
6.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nascondições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada arealização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamentejustificada.

CLÁUSULA 7 –DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO, NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS,REMANEJAMENTO DE QUANTIDADES E CANCELAMENTO DOS PREÇOSREGISTRADOS
7.1. Alteração ou Atualização dos preços registrados
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência deeventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dosbens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçãoda ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Leinº 14.133, de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legaisou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula dereajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,de 2021.
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e oíndice previstos para a contratação;
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critériosdefinidos para a contratação.

7.2. Negociação De Preços Registrados
7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercadopor motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor paranegociar a redução do preço registrado.
7.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, ofornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, semaplicação de penalidades administrativas.
7.2.1.1. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores docadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seuspreços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveramseu registro cancelado.
7.2.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadoraprocederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveispara obtenção de contratação mais vantajosa.
7.2.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãose às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preçospara que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistasà alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e ofornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado aofornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediantecomprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir ocompromisso.
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7.2.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, adocumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade dopreço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente queinviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidadegerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob penade cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.3. sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do itemanterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem declassificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado odisposto no item 6.8.
7.2.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadoraprocederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.3.4, eadotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize opreço registrado, conforme previsto no item 7.2.2 e no item 7.2.2.1, o órgão ou entidadegerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valorespraticados pelo mercado.
7.2.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetivaalteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.3. Cancelamento Do Registro Do Licitante Vencedor E Dos Preços Registrados
7.3. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
7.3.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.3.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecidopela Administração sem justificativa razoável;
7.3.1.2. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
7.3.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,de 2021.
7.3.1.3.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse oprazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidadegerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro depreços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos dasanção.
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7.3.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.3. será formalizadopor despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios docontraditório e da ampla defesa.
7.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidadegerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,observada a ordem de classificação.
7.3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, emdeterminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,desde que devidamente comprovadas e justificadas:
7.3.4.1. Por razão de interesse público;
7.3.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.3.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercadotornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º,ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA 8 - DO FORNECIMENTO DO OBJETO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DAATA
8.1-. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta deverá ser entregueem até 10(dez) dias, após o recebimento da AF (Autorização de Fornecimento), conformesolicitação da Secretaria de Saúde, no almoxarifado da saúde, sito a Rua AntonioPatelli, nº 202 – Vila Imape – Campo Limpo Paulista.
8.1.1. O fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão adotar asprovidências, a saber:
a) o objeto do pedido será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsávelpor seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade doitem licitado com as exigências contratuais, em até 15 (quinze) dias da comunicaçãoescrita do contratado;
b) o objeto do pedido será recebido definitivamente, pelo gestor ou comissão designadapela autoridade competente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade domaterial e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita docontratado.
8.1.2- Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à PrefeituraMunicipal de Campo Limpo Paulista, antes do vencimento do prazo para entrega dositens licitados, devidamente justificado pela contratada, para ser submetida àapreciação superior.
8.1.3. Os produtos devem ter a validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data deentrega, caso ocorram eventualidades, constar carta de troca no ato da entrega econcordância da área técnica solicitante.
8.2- O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do produto no ato da entrega, reservando-seà Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista o direito de não proceder ao recebimento,caso não encontre o mesmo em condições satisfatórias e de acordo com as
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especificações do edital, devendo o mesmo ser substituído no prazo de até 02 (dois) diasúteis a expensas da contratada.
8.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de transportes, tributos, encargostrabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do produto.
8.4. O contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal técnico, umfiscal administrativo e um gestor designados pela Prefeitura Municipal de Campo LimpoPaulista, com as atribuições estabelecidas no Decreto Municipal 7.192/2023 e suasalterações.
8.5. - O objeto adquirido deve estar de acordo com as normas específicas do setor,especialmente o contido no artigo 39, inc. VIII do código de defesa do consumidor.

CLÁUSULA 9 – DA FISCALIZAÇÃO
Esta Ata de Registro de Preçosficará sob a fiscalização e gerenciamentodaSecretariaMunicipal de Saúde.
CLÁUSULA 10 – PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadesestabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registrode preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamenteapós terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes dodescumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decretonº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito àscontratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgãoparticipante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. X, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquerdas ocorrências previstas no item 7.3, dada a necessidade de instauração deprocedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA 11 – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD
11.1 - As Partes, em comum acordo, submetem-se ao cumprimento dos deveres eobrigações referentes à proteção de dados pessoais e se obrigam a tratar os DadosPessoais coletados no âmbito do presente instrumento, se houver, de acordo com alegislação vigente aplicável, incluindo, mas não se limitando à Lei nº 12.965, de 23 de abrilde 2014 e Decreto nº 8.771, de 11 de maio de 2016 (“Marco Civil da Internet”), Lei nº13.709, de 14 de agosto de 2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), no que couber econforme aplicável.
11.2 - As Partes deverão também garantir que seus empregados, agentes esubcontratados observem os dispositivos dos diplomas legais em referência relacionados àproteção de dados, incluindo, mas não se limitando, à LGPD.
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11.2.1 Cada Parte deverá cumprir os dispositivos da LGPD, bem como o disposto nessaCláusula, no tocante ao tratamento de Dados Pessoais, conforme definido na LGPD;
11.2.2 Cada Parte deverá assegurar que quaisquer Dados Pessoais que forneça à outraParte tenham sido obtidos em conformidade com a LGPD e deverão tomar as medidasnecessárias, incluindo, sem limitação, o fornecimento de informações, envio de avisos einclusão de informações nas respectivas Políticas de Privacidade e demais documentosaplicáveis, e obtenção de consentimento dos titulares dos Dados Pessoais, quandoaplicável, para assegurar que a outra Parte tenha o direito de processar tais DadosPessoais;
11.2.3 Cada Parte deverá usar os esforços razoáveis para assegurar que quaisquer DadosPessoais que forneça à outra Parte sejam precisos e atualizados;
11.2.4 Se qualquer uma das Partes receber uma reclamação, consulta ou solicitação deum titular de dados em relação ao tratamento de Dados Pessoais (incluindo, semlimitação, qualquer solicitação de acesso, retificação, exclusão, portabilidade ou restriçãode tratamento de dados pessoais) de acordo com o Artigo 18 da LGPD e, caso aassistência da outra Parte seja necessária para responder a reclamação, consulta e/ousolicitação, essa Parte deverá notificar a outra Parte, dentro de 5 (cinco) dias úteis. Nestecaso, a Parte notificada cooperará com a Parte notificante;
11.2.5 Cada Parte será individualmente responsável pelo cumprimento de suas obrigaçõesdecorrentes da LGPD e de eventuais regulamentações emitidas posteriormente porautoridade reguladora competente;
11.2.6 Cada Parte se compromete a observar as regras previstas na LGPD, sempre quefor realizada a transferência de Dados Pessoais para fora do território brasileiro;
11.2.7 Cada Parte se compromete a manter os Dados Pessoais em sigilo, adotandomedidas técnicas e administrativas aptas a proteger os Dados Pessoais contra acessosnão autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,comunicação ou difusão (“Tratamento não Autorizado ou Incidente”);
11.2.8 Cada Parte notificará a outra Parte por escrito, em até 24 horas, sobre qualquerTratamento não Autorizado ou Incidente ou violação das disposições desta Cláusula, ou sequalquer notificação, reclamação, consulta ou solicitação for feita por uma autoridadereguladora devido ao tratamento dos Dados Pessoais relacionado a este Registro dePreços. Tal notificação deverá conter, no mínimo:
I. a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
II. informações sobre os titulares envolvidos;
III. informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dosdados;
IV. os riscos relacionados ao incidente;
V. os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e
VI. as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos doprejuízo causado.
11.2.9 No caso de uma notificação nos termos desta Cláusula, as Partes atuarão emcooperação e prestarão assistência mútua;
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11.2.10 Na hipótese de término do presente Registro de Preços e, ausente qualquer baselegal para tratamento dos Dados Pessoais prevista na LGPD, as Partes comprometem-sea eliminar de seus registros e sistemas todos os Dados Pessoais a que tiverem acesso ouque porventura venham a conhecer ou ter ciência em decorrência dos serviços previstosno Registro de Preços, responsabilizando-se por qualquer dano causado à outra Parte oua qualquer terceiro; e
11.2.11 Todo o previsto nesta cláusula deverá ser observado, mutatismutandis, comrelação às disposições previstas nas legislações internacionais referentes à proteção dedados pessoais, sempre que tais legislações forem aplicáveis aos serviços prestados pormeio deste Registro de Preços.

CLÁUSULA 12 – DA PUBLICAÇÃO
Dentro do prazo legal, a PREFEITURA providenciará a divulgação do presenteinstrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei Federal 14.133/21, bem como no respectivo sitio oficial na internet, em atençãoao ART. 91, CAPUT, DA Lei 14.133/21.
CLÁUSULA 13 – FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Campo Limpo Paulista, renunciando a outros,por mais privilegiados que sejam, para dirimir as questões oriundas desta Ata de Registrode Preços.

CLÁUSULA 14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1- Regem o presente Contrato a Lei Federal nº 14.133/21, Lei Federal nº 8.078/90 -Código de Defesa do Consumidor, Código Civil Brasileiro, Lei Orgânica Municipal e osartigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, paraefeito de desempate quando verificado ao final da disputa de preços e Lei Federal nº12.440/11, relativa à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e demais legislaçõesaplicáveis.
14.1.1- Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposiçõescontidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8078/90 – Código de Defesa doConsumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
14.2- Toda e qualquer alteração na política econômico-financeira por determinação doGoverno Federal, que represente durante vigência da Ata de Registro de Preçosmodificações em suas cláusulas, deverá implicar na elaboração de Aditamento para a suaadequação, por proposta da PREFEITURA.
14.3- Integra esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o Edital doPregão Eletrônico nº _____/25, seus anexos, a Proposta da DETENTORA e demaisdocumentos pertinentes.
14.4- As contratações do objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas porpessoa responsável pelo setor requisitante.
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14.5- A emissão da Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial,bem como a elaboração da Ata será igualmente autorizado por pessoa responsável pelasecretaria requisitante.
14.6- A responsabilidade pela correta utilização da Ata de Registro de Preços,especialmente no tocante ao seu objeto, agrupamento e preços é exclusiva da unidadeorçamentária contratante e da DETENTORA.
14.7. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida acontratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado edemonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

E, por estarem de acordo, declaram as partes que aceitam todas as disposiçõesestabelecidas nas cláusulas desta Ata de Registro de Preços, bem como que observarãofielmente as disposições legais e regulamentos pertinentes, pelo qual firmam a presenteata em duas vias de igual teor e único efeito, na presença de testemunhas.
Campo Limpo Paulista, _____ de _______________ de 2025.

_______________________ _______________________
Nome: Nome:
Secretário Municipal de Saúde p/Detentora da Ata

Testemunha: Testemunha:
Ass :___________________________ Ass :__________________________
Nome:___________________________ Nome:__________________________
RG :___________________________ RG :__________________________

Anexo – CADASTRO DE RESERVA
Seguindoaordem de classificação, segue relação de
fornecedoresqueaceitaramcotarositens com preçosiguaisaoadjudicatário:
****Inserirplanilha com informações do fornecedor e dos itens


